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DE 16 DE SETEMBRO DE 2008.

Dispõe sobre o procedimento administrativo de
ratificação das alienações e concessões de terras
devo lutas feitas pelos Estados na faixa de fronteira.

o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, do art. 20, da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n° 5.735, de 27 de março de 2006 e pelo Decreto nO
5.928, de 13 de outubro de 2006 e o inciso V, do art. 110, do Regimento Interno desta Autarquia,
aprovado pela Portaria MDA/N° 69, de 19 de outubro de 2006, RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 1° Regulamentar o processo administrativo de ratificação das alienações e
concessões de terras devolutas efetuadas pelos Estados na faixa de fronteira, com fundamento nos
seguintes diplomas legais:

I - Art. 188, § 1° da Constituição Federal;

II - Art. 2°, § 1° e art. 16 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964;

III - Art. 5°, §10, da Lei nO4.947, de 06 de abril de 1966;

IV - Decreto-Lei nO 1.414, de 18 de agosto de 1975, com as alterações introduzidas
pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981, regulamentado pelo Decreto n° 76.694, de 28 de
novembro de 1975;

V - Art. 6° e art. 9° da Lei nO8.629 de 25 de fevereiro de 1993;

VI - Lei nO9.871, de 23 de novembro de 1999, com as alterações introduzidas pelas
Leis nOs10.164/00, 10.363/01 e 10.787/03;

VII - Lei n° 10.267, de 28 de agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 4.449
de 30 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto n° 5.570 de 31 de outubro de 2005, e

VIII - Resolução/INCRA/CD/no 10, de 14 de maio de 2008.

CAPÍTULO 11

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° Os títulos de domínio que têm origem em alienações ou concessões de terras
devolutas feitas pelos Estados na faixa de fronteira de domínio da União Federal ou que não

contaram com o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional são nulos de pIe ~TOQi
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Art. 3° Poderão ser ratificadas as alienações e concessões de terras devo lutas
efetuadas pelos Estados:

I - na faixa de até 66 km de largura, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 24
de fevereiro de 1.891, até a vigência da Lei nO4.947, de 06 de abril de 1966.

11- na faixa de 66 a 150 km de largura, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre a vigência da Lei n° 2.597, de 12 de setembro de 1955 até a vigência da Lei nO
4.947, de 06 de abril de 1966.

Art. 4° Também poderão ser ratificadas as alienações e concessões de terras
devo lutas de domínio dos Estados, por estes efetuadas sem o prévio assentimento do Conselho de
Segurança Nacional:

I - na faixa de 66 a 100 km de largura, a partir da linha de fronteira, no período entre
a vigência da Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 16 de julho de 1934 até a
vigência da Lei n° 2.597, de 12 de setembro de 1955;

11- na faixa de 100 a 150 km de largura, a partir da linha de fronteira, no período
entre a vigência da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937 até a
vigência da Lei nO2.597, de 12 de setembro de 1955.

Art. 5° Somente poderá ser ratificado o título de domínio cujo processo de ratificação
tiver sido deflagrado até 31 de dezembro de 2003, conforme estabelecido pela Lei n° 10.787/03.

Art. 6° O título de ratificação será conferido ao atual titular do imóvel que comprove
a posse sobre a área, bem como o cumprimento da função social da propriedade.

Parágrafo único. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, os seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado, em conformidade com os parâmetros
estabelecidos no art. 6° da Lei nO8.629/93;

11 - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio
ambiente;

111 - observância das disposições que regulam as relações de trabalho, e

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

Art. 7° A ratificação poderá ser total ou parcial, sendo parcial nos casos de
desmembramento do imóvel.

Art. 8° Não poderão ser ratificados os títulos de domínio referentes a imóveis rurais
com área inferior à fração mínima de parcelamento, salvo aqueles cujos desmembramentos foram
levados a registro antes de 12 de dezembro de 1972, conforme disposto nos § § 3° e 4° do art. 8° da
Lei nO5.868/72.

Art. 9° Compete à Divisão de Ordenamento
analisar, preliminarmente, os pedidos de ratificação.



Art. 10. A competência decisória será definida de acordo com a área do imóvel rural
cujo título de domínio é objeto de ratificação, sendo:

I - do Superintendente Regional, nos casos de imóvel com área de até 15 módulos
fiscais;

II - do Comitê de Decisão Regional, nos casos de imóvel com área superior a 15
módulos fiscais, até o limite constitucional de 2.500 hectares.

Parágrafo único. Nos pedidos de ratificação relativos à área superior ao limite
constitucional, o Presidente do Incra deverá remeter os autos ao Congresso Nacional, para prévia
aprovação, nos termos do §IOdo art. 188 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Art. 11. A ratificação será precedida de processo administrativo, o qual deve estar
instruído com a seguinte documentação:

I - cópia de documento de identificação pessoal com foto e certidão de casamento,
se for o caso;

II - cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso;

III - estatuto ou contrato social da empresa e suas respectivas alterações, passados
por certidão de Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando o interessado for
pessoa jurídica;

IV - cadeia sucessória ininterrupta do imóvel, a partir da titulação originária, caso
tenha ocorrido transferência a terceiros, acompanhada das cópias das certidões de transmissão do
imóvel rural;

V - planta e memorial descritivo de medição e demarcação do imóvel, resultante de
levantamento topográfico georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro;

VI - cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) atualizado, com a
Taxa de Serviços Cadastrais quitada;

VII - prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);

VIII - nos casos de único imóvel com área inferior a 15 módulos fiscais, declaração
do interessado (modelo ANEXO I) na qual este deverá atestar o cumprimento da função social da
propriedade; que não é titular do domínio de outro imóvel rural e que inexistem litígios ou
sobreposição de área.

§ 10 Quando o interessado for pessoa jurídica, deverão instruir o processo os
documentos pessoais do representante legal da empresa, mencionados nos incisos I e II deste artigo.

§ 20 Em se tratando de pessoa física ou jurídica estrangeira, também deverão ; TO DA
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§ 3° A precisão posicional do georreferenciamento estabelecida na Norma Técnica
para Georreferenciamento de Imóveis Rurais, aprovada pela Portaria IncralP /n. 1.10 1/03, será
obrigatória somente nos casos em que já decorridos os prazos de que trata o art. 10 d() Decreto n°
4.449/02, com redação dada pelo Decreto n° 5.570/05.

Art. 12. Após a autuação do processo, a Unidade Avançada ou Superintendência
Regional providenciará:

I - planta de situação, em escala compatível, que identifique a localização do imóvel
em relação à faixa de fronteira;

II - verificação, junto a Serviço de Cartografia do Incra, sobre a possível localização
do imóvel em terras indígenas ou de remanescentes de quilombos, ou, ainda, de interesse ambiental
ou minerário mediante peças técnicas das áreas oficialmente demarcadas, fomecidas pelos órgãos
competentes;

III - vistoria para comprovação da função social da propriedade, nos casos de
imóveis com área acima de 15 módulos fiscais ou se o interessado for titular de outro imóvel rural.

§ 1° O ingresso no imóvel rural deve ser precedido de comunicação escrita ao
interessado, com antecedência mínima de três dias úteis.

§ 2° Obtidos os valores do Grau de Utilização da Terra (GUT) e Grau de Eficiência
na Exploração (GEE) com base no Laudo Agronômico de Fiscalização, serão atualizados os dados
cadastrais no SNCR para a classificação fundiária do imóvel.

§ 3° Procedida a atualização cadastral do imóvel, serão encaminhados ao interessado,
através de correspondência com aviso de recebimento (AR) a Declaração para Cadastro de Imóvel
Rural (DP), bem como ofício informando a situação cadastral encontrada, sendo-lhe concedido, a
partir do seu recebimento, o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo.

Art. 13. Quando o processo de ratificação referir-se à imóvel com área de até 15
módulos fiscais e o interessado não for titular do domínio de outro imóvel rural, o cumprimento da
função social da propriedade poderá ser demonstrado mediante declaração do interessado, conforme
modelo no ANEXO L

Parágrafo único. Havendo dúvida quanto à declaração do interessado, o Incra
providenciará vistoria no imóvel, mediante prévia notificação.

Art. 14. Quando o processo de ratificação cuidar de pequena propriedade e o
interessado for titular do domínio de outros imóveis rurais, não excedendo o somatório das
propriedades rurais a 8 módulos fiscais, fica facultada a apresentação de laudo atualizado para
comprovar o cumprimento da função social da propriedade, hipótese na qual o Incra ficará
dispensado da realização da vistoria.

§ 1° Verificando-se que o interessado preenche os requisitos do caput, o Incra
notificará o interessado, informando-o da possibilidade de apresentação do laudo.



CAPÍTULO IV
DA ANÁLISE DO PROCESSO

Art. 15. A Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária analisará os processos de
ratificação, observando:

I - se o processo foi iniciado antes de 31 de dezembro de 2003, conforme artigo 5°
desta Instrução Normativa;

II - se os documentos estão em conformidade com os dados do Sistema Nacional de
Cadastro Rural relativos ao imóvel;

III - se as peças técnicas apresentadas atendem às exigências contidas nesta
Instrução Normativa;

IV - se a cadeia dominial apresentada tem origem em alienação ou concessão feita
pelo Estado;

V - se a dimensão atual do imóvel está dentro das limitações constitucionais e legais
da época da concessão ou alienação originária, e

VI - se, em razão da localização do imóvel e do período em que efetuada a alienação
ou concessão estadual, a ratificação se faz necessária.

§ 1° Para verificação do que trata o inciso V deste artigo, a Divisão de Ordenamento
da Estrutura Fundiária utilizará como referênc~a o quadro-resumo constante no ANEXO III desta
Instrução Normativa.

§ 2° Constatando-se que a documentação existente não atende às exigências desta
Instrução Normativa, o interessado deverá ser notificado para complementar a instrução do
processo ou sanar os vícios encontrados.

§ 3° Havendo dúvida com relação à planta e ao memorial descritivo de medição e
demarcação, o Incra poderá deslocar servidor habilitado para verificar a regularidade dos dados
neles contidos, mediante prévia notificação do interessado.

Art. 16. Concluída a análise de que trata este Capítulo e verificado o enquadramento
do título originário nas hipóteses dos artigos 3° e 4° desta Instrução Normativa, o Chefe da SR(OO)F
submeterá ao Superintendente Regional parecer fundamentado sobre a ratificação total ou parcial do
título apresentado ou, ainda, sobre seu indeferimento.

Art. 17. Nos processos de ratificação que envolvam áreas superiores a 15 módulos
fiscais, o Chefe da SR(OO)F deverá encaminhar os autos com parecer à Procuradoria Regional, para
posterior submissão ao Comitê de Decisão Regional.

Art. 18. A Procuradoria Regional também deverá ser ouvida quando constatada a
sobreposição de registros sobre uma mesma área ou a existência de litígios sobre a posse.

Art. 19. O parecer da Procuradoria Regional conterá, obrigatoriamente:

I - relatório circunstanciado; ~.



II - análise da regularidade do processo;

III - análise jurídica fundamentada e conclusiva sobre a possibilidade de ratificação.

Art. 20. Sendo aprovada a ratificação, o Superintendente Regional encaminhará à
Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF) a Relação de Beneficiários da Ratificação,
conforme ANEXO IV, acompanhada de parecer circunstanciado, em observância ao disposto no art.
3°, II, do Decreto n° 85.064/80.

Art. 21. A Relação de Beneficiários da Ratificação deverá ser submetida ao
Conselho de Defesa Nacional (CDN) pela Presidência do Incra, em observância ao disposto no art.
2° do Decreto-Lei n. 1.414/75.

Art. 22. Os processos de ratificação relativos a títulos de domínio de área atual
superior ao limite constitucional de 2.500 hectares serão remetidos ao Congresso Nacional.

Art. 23. Aprovada a ratificação e obtido o assentimento de que tratam os artigos 21 e
22, a Divisão de Destinação e Integração Institucional (DFR-2) emitirá o título de ratificação
(modelo ANEXO V) a ser assinado pelo Superintendente Regional.

Art. 24. Constatando-se, em qualquer fase do processo, que o título de concessão ou
de alienação não contém vício que tome necessária a ratificação, o interessado será comunicado da
respectiva decisão (modelo ANEXO VI).

Art. 25. Indeferido o pedido de ratificação, a decisão será publicada no Diário Oficial
da União e o interessado deverá ser notificado através de correspondência com aviso de
recebimento, das razões do indeferimento, sendo-lhe facultada a interposição de recurso no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da decisão.

Art. 26. A decisão que indeferir o pedido de ratificação declarará nulo o título de
alienação ou concessão e será encaminhada à Procuradoria Regional para promoção do
cancelamento do registro objeto do processo de ratificação, conforme estabelece o §1° do art. 1° da
Lei n° 9.871/99.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

Art. 27. Os recursos administrativos interpostos contra o laudo de vistoria serão
julgados nas seguintes instâncias no âmbito das Superintendências Regionais:

I - Divisão de Obtenção de Terras - SR(OO)T, ouvido preferencialmente o Presidente
da Comissão de Vistoria, quando o recurso for de ordem técnica, e/ou Procuradoria Regional,
quando o recurso for de ordem jurídica;

II - Superintendência Regional;

III - Comitê de Decisão Regional.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual,
se não reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.



Art. 28. Os recursos administrativos interpostos contra o indeferimento do pedido de
ratificação serão julgados nas seguintes instâncias:

I - Comitê de Decisão Regional, nos casos em que a decisão final couber ao
Superintendente Regional;

11- Conselho Diretor, nos casos em que a decisão final couber Comitê de Decisão
Regional.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual,
se não reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. O título de ratificação expedido pelo Incra terá força de escritura pública e
deverá ser levado a registro no competente Cartório do Registro de Imóveis pelo interessado.

Art. 30. Caso a área consignada na planta e memorial descritivo apresentados seja
superior à registrada, a ratificação incidirá sobre a área indicada no registro imobiliário.

Art. 31. Caso a área indicada no registro imobiliário seja superior à consignada na
planta e memorial descritivo, a ratificação incidirá sobre a área a efetivamente encontrada, devendo
constar, no verso do título, que a matrícula ou transcrição contém área superior, expressa em
hectares, cabendo ao interessado adotar as medidas necessárias à retificação do registro.

Art 32. O interessado é isento de custas e emolumentos, salvo pelas diligências de
seu exclusivo interesse, podendo o Incra cobrar valor fixado oficialmente proporcional à despesa
estimada, para custeio das vistorias a serem realizadas nos imóveis.

Art. 33. As situações não previstas nesta Instrução Normativa deverão ser
submetidas à apreciação da Procuradoria Regional.

Art. 34. Ficam revogadas as Instruções Normativas n° 42, de 25/05/2000 e n°. 27-A
de 22/03/2006.

Art. 35. Os anexos desta Instrução Normativa serão publicados na íntegra em
Boletim Interno e na página da Internet da Autarquia.

Art. 36. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

V\~!-k\4L-.~·
ROLFHACKBART



ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARO, sujeitando-me às penas da Lei, que o imóvel rural

registrado sob o n° , no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

................................ , localizado no Município do Estado ,

com área de hectares, com Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR)

nO , cujo título domínio origina-se de alienação ou concessão feita

pelo Estado em faixa de fronteira, cumpre a Função Social da Propriedade, nos moldes

exigidos pelo art. 9° da Lei nO8.62912003 e pelo art. 2°, § 1° da Lei n° 4.504/64 (Estatuto

da Terra).

Declaro, ainda, que não sou titular de domínio de outro imóvel rural

no território nacional e que desconheço a existência de litígio sobre a posse da área ou

sobreposição de títulos.

DADOS DO DECLARANTE

NOME:

RG:

NOME DO CÔNJUGE:
REGIME DE BENS:
RG:

CPF:

CPF:

_________ ' de de _
Local Data

assinatura



CNPJ;

CPF do cônjuge;

Nacionalidade;
Carteira de Identidade;

ANEXO II

Requisitos Básicos para elaboração do Laudo Técnico de comprovação da
exploração do imóvel para fins de Ratificação.

1- Considerações Preliminares e Objetivos.

2- Identificação do Proprietário
2.1 Pessoa física:
Nome;
Estado Civil;
CPF;
Nome do cônjuge;
Carteira de Identidade do cônjuge;
Endereço para correspondência, telefone,jac-símile e endereço eletrônico.
2.2 Se espólio:
Nome do inventariado e seus dados pessoais;
Nome do inventariante, seu CPF e endereço;
Juntar termo de nomeação do inventariante;
Caso não tenha havido abertura de inventário, identificar e qualificar todos os herdeiros.
2.3 Se pessoa Jurídica:
N orne da empresa;
Natureza jurídica;
Registro na Junta Comercial, no caso de atividade comercial;
Nome do representante legal da empresa, seu CPF e endereço;
Juntar o contrato social e suas alterações, caso seja sociedade de responsabilidade
limitada, ou o estatuto social, no caso de sociedade anônima.
2.4 Se houver condomínio:

Relacionar os nomes e dados pessoais de todos os condôminos, conforme o item 2.1,
informando a participação percentual de cada um no condomínio.
2.5 Se houver usufruto:

Identificar os usufrutuários e nu-proprietários, apurando seus dados pessoais, na forma
do item .2.1.

3- Identificação do Imóvel
3.1 Denominação:
3.2 Área registrada:
3.4 Código do Imóvel no SNCR
Receita Federal

3.6 Localização e acesso ao imóvel

4 - Uso do Imóvel
4.1 Descrição geral da utilização do imóvel
4.2 Quadro de uso da terra, contendo:

Área de exploração.
Área de Reserva Legal.

3.3 Área medida:

3.5 Código do Imóvel na



Área de Preservação Permanente.
Áreas inaproveitáveis.
Área aproveitável e não utilizada.

5 - Aspectos sociais.
Presença indígena, de posseiros, de arrendatários, de meeiros e funcionários.

6 - Aspectos ambientais.
Conservação dos recursos naturais

7 -Anexos
ART

Mapa de uso atual
Ficha das três últimas vacinações do rebanho e notas de compra e venda ou

transferência, referente ao período das três últimas vacinações.
Comprovação da existência de eqüinos, muares, asininos, ovinos e caprinos,

mediante declaração firmada pelo proprietário.
Notas fiscais de produção para áreas utilizadas com produtos vegetais - últimos

doze meses.

Do Livro de Registro de Empregados: cópias do Termo de Abertura e das folhas
de registros de empregados (só os atuais).

Declaração de propriedade - DP.



ANEXOIII

QUADRO-RESUMO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PARA
ALIENAÇÃO E CONCESSÃO DE TERRAS DEVOLUTAS NA FAIXA DE

FRONTEIRA/F AIXA DE SEGURANÇA NACIONAL

CF DE 24.01.1891 1. Dentro de 66 km - 13.068 ha - Só União (Estado: passível
A

de ratificação)
CF DE 16.07.1934

2. Fora de 66 km - LIVRE - Estado

CF DE 16.07.1934
1. Dentro de 66 km - 10.000 ha - Só União (Estado: passível

A
de ratificação)

DL. 1.164 de
2. De 66 km a 150 km - 10.000 ha - Estados, com anuência

18.03.1939
do CSSN

3. Fora dos 150 km - 10.000 ha - EstadosDL.1.164DE
1. Dentro de 66 km - 2.000 ha - Só União (Estados: passível

18.03.1939
de ratificação)

A
2. De 66 km a 150 km - 2.000 ha - Estado, com anuência

EC 10 DE
prévia do CSN

09.11.1964
3. Fora de 150 km - 10.000 ha - Estados

EC 10 DE
1. Dentro de 66 km - 2.000 ha - Só União (Estados: passível

09.11.1964
de ratificação)

A
2. De 66 km a 150 km - 2.000 ha - Estados, com anuência

L. 4.947 DE
prévia do CSN

06.04.1966
3. Fora dos 150 km - 3.000 ha - Estados



ANEXO IV

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRASUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DE RATIFICAÇÃO RELATIVOS A PEQUENA E MÉDIA PROPRIEDADES RURAIS CUJO PROPRIETÁRIO NÃO É

TITULAR DE OUTRO IMÓVEL RURAL PARA ASSENTIMENTO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (ART. 2° DO DECRETO-LEI N° 1.414/75)

NÚMERO DO

NOME DO BENEFICIÁRIO
CPF/CGC

ÁREA
REGISTRO

COMARCAlOFiCIO
PROCESSO

DENOMINAÇÃO DO(ha)MODUlOS FAIXA DE
IMÓVEL

FISCAISMUNICIPIO/UFFRONTEIRA

SUPERINTENDENTE REGIONAL

data:

II



ANEXO V

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

I DATA

01 - CARACTERíSTICAS DO TíTULO

ESPÉCIE:

TíTULO DE RATIFICAÇÃO

W DO TíTULO

I LOCAL DE EMISSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

02 - OUTORGANTE

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,

03 - OUTORGADO (a)

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL PROFISSÃO I ATIVIDADE PRINCIPAL N" RG / ÓRGÃO EXPEDIDOR

CPF/CGC

CÔNJUGE

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE UF CÓDIGO DO BENEFICIÁRIO

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL PROFISSÃO I ATIVIDADE PRINCIPAL N° RG / ÓRGÃO EXPEDIDOR

CPF/CGC DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE UF CÓDIGO DO BENEFICIÁRIO

04 - CARACTERíSTICAS DO IMÓVEL

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

MUNICíPIO DE LOCALIZAÇÃO

ÁREA POR EXTENSO

UF

NUMERO DO LOTE

CÓDIGO DO IMÓVEL NO SNCR

DENOMINAÇÃO DA GLEBA

ÁREA RATIFICADA (ha)

PLANTA E MEMORIAl DESCRITIVO, EM ANEXO, INTEGRAM O PRESENTE TíTULO E DEVERÃO, IGUALMENTE, COMPOR O

REGISTRO DE IMÓVEL CORRESPONDENTE

DATA RESPONSAVEL PELA MEDiÇÃO/DEMARCAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DO CREA NÚMERO DA CERTIFICAÇÃO

REGISTRO (S) IMOBILIÁRIO (S) EM NOME DO OUTORGADO

MA TR./TRANSC/REGISTRO OFíCIO LIVRO FOLHA/FICHA COMARCA UF

05- CONCESSÃO ORIGINAL

CONCEDENTE

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL ORIGINAL

CONCESSIONÁRIO ORIGINAL

DATA DA CONCESSÃO ÁREA DA CONCESSÃO

TRANSCRiÇÃO I DATA I OFíCIO I LIVRO I FOLHA I COMARCA



TíTULO DE RATIFICAÇÃO N° / .

o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nO

1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nO7.231, de 23 de outubro de 1984, revigorada pelo Decreto Legislativo nO

02, de 29 de março de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 31 de março de 1989, com sede em BrasílialDF,

competência administrativa em todo território nacional, CGC nO00.375.972/0001-60, com fundamento no art. 5°, § 1° da Lei

nO4.947, de 06 de abril de 1966, na Lei nO9.871, de 23 de novembro de 1999, no Decreto-Lei nO1.414, de 18 de agosto de

1975, com as alterações introduzidas pela Lei nO6.925, de 29 de junho de 1981, regulamentados pelo Decreto nO76.694,

de 28 de novembro de 1975 ratifica o título de domínio registrado sob o nO , no Livro , do

Cartório de Registro de Imóveis do Oficio da Comarca de , Estado do(a)

_ conferindo validade ao destaque deste imóvel do patrimônio público para o particular realizado por

meio de concessão/alienação de terras devolutas pelo Estado na faixa de fronteira de domínio da União Federal ou

efetuado sem o prévio assentimento do então Conselho de Segurança Nacional.

Superintendente da SR-

Testemunha

RG:

CPF:

DADOS COMPLEMENTARES:

Outorgado ou representante legal

Testemunha

RG:

CPF:



ANEXO VI

MODELO DE COMUNICAÇÃO DA DESNECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

Comunico que o requerimento de ratificação formulado por Vossa Senhoria,

que ensejou a abertura do Processo/Incra n° , foi indeferido em razão

da DESNECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO pela União Federal da concessão ou

alienação originária feita pelo Estado, não se enquadrando, portanto, nas hipóteses do

art. 1° do Decreto-Lei n° 1.414, de 18 de agosto de 1975, com redação dada pela Lei nO

6.925, de 29 de junho de 1981.

Atenciosamente,

Superintendente Regional do Incra no .

Ilmo (a) Senhor (a)

Nome

Endereço

CEP- Cidade, Estado


